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PRA,TDTO DD LDI TiI" OO7/2O22 - CIVIA'rjs

Inlclatlaa: Vereador de Ollaelra Correa

Assunto: Inclul Daento no Calendárlo Ofictal do Munícíolo

PARTCER JURÍDICO

Relatório:

Trata-se de proposiçáo de iniciativa do Vereador Maurício de Oliveira Correia,
com Íinalidade de inserir no Calendário OÍicial do Município, o evento denominado
"Dia Municipal do Agente de Combate a Endemias e do Agente Comunitário de
Saúde", a ser reafízado anualmente no dia 04 do Mês de Outubro.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a
distribuiçáo do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa,
não merecendo qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposição em exame também nos afigura revestida de legalidade, pois por
força da Constituição Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de
autonomia legislaüva, eu€ vem consubstanciada na competências de legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislaçáo federal e estadual no que
couber.

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não
vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria
em questão não é reservada com exclusividade ao Poder Executivo, ou seja, náo se
enquadra dentre as elencadas no parágrafo único, do art. 56, da Lei Orgânica do
Município.

Cabe ressaltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque não importa em
aumento da despesa pública, na medida em que não há previsão nesse sentido.

Sobre o tema, os demais Tribunais Pátrios assim têm decidido:

"AçÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE ^- CRrAçÃO DO DrA
MI'NICIPAL DO ALCOÓLICO ANÔNIMO . AUSÊNCIA DE VÍCTO DE
INICIATwA. A Lei que instituiu o dia do Alcoólico Anônimo. não
interfere em ma.téria cuia iniciativa lesislativa é e+clusiv,a do Poder Executivo.
não pqdecendo.. consequentemente. de vício êe iniciativa. (TJMG, ADI n.
1.0000.08.486448-7/000, Rel Des. Antônío Carlos Cntuinel, Corte Superior, julgada em
09.09.20o9r.

E

\ Q-,

--/



CfitttffiSa@#W
Av, Monleiro,no 38, ?. Piso-

Telefax (28) 3552-1147 I 3552-3707 -
- Alegre - CEP: 29.500-000

c

"ecónoÃo açÃo DrREIA DE rNcoNsrrrucroNALrDADE. LEr
MITNICIPAL DE GUARAPARI. TE:'(TO LEGISLATTVO QI,E INSTITIII O ..DIA
MITNIcTrAL DA cAvALcN)A,. ALBcAçÃo ou vÍcro DE rurcrATrvA No
PROCESSO LDGTSLATTVO QIIE SERrA PRnTATwA DO CHEFE DO
E:r(Ecurrvo MIrNrcrpAL. uÃo corrrrrcunaçÃo. DATA coMEMoRATrvA.
coupptÊucre courrM. açÃo JTTLcADA TMrRocEDENTE. 1. Não há
qualquer menção no art. 63, parágrafo único, III, da Constituição Estadual ou
art. 58, I, da Lei Orgânica do Município de Guarapari à iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal em relaçáo à inserção de datas
comemorativas no calendário oficial. 2. ALei municipal objeto da presente açáo
não interfere na organização administrativa do Poder Executivo e tampouco
trata de matéria tributária, orçamentária, serviços públicos ou pessoal da
Administraçáo Municipal. 3. A inseTção 4e uma homenaeem no c4endário
oÍicial do Município, a título de data comemoraüva, náo tem o condáo de
cauqar qu4quer repercussão flnanceira ao erário público ou de interferir na
implantação de polític?s públicas. Precedentes ?I,IES (art. 927, V, CPU2015). (TJES,
Classe.' Direta de Inconstitucionalidade, 100170025264, Relator : SAMUEL MEIRA BRASIL JLINIOR,
Órgao julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 21/ 09/2017, Data da htblicaçao no Didrio:
os/ 1o/201n.»

Pelo exposto, s.mj. entendemos que náo há qualquer mácula no projeto que
possa inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opinamos pela
tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 23 de fevereiro de 2022

Jurídico .A./ES

fln


